
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

Vila Velha/ES, 23 de dezembro de 2025 

 

 

Ofício nº 393/25 

 

Do: Presidente da Câmara 

Ao: Exmo. Sr. ARNALDO BORGO FILHO 

DD. Prefeito Municipal 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

À sanção de V. Exa., estamos submetendo o Autógrafo de Lei nº 5218/25 (ref. processo 

4325/25), datado de 23/12/2025, que “Altera e acrescenta dispositivo da Lei nº 5.642/2015, 

que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Juventude de Vila Velha - COMJUVV”, 

originário de Projeto de Lei de autoria desse Poder Executivo. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Presidente 
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